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a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal. Este 
método é avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, os quais correspondem, respecti-
vamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. A ponderação 
desta prova, para a valoração final, é de 30 %;

12.5 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 
9,50 valores na Entrevista Profissional de Selecção consideram -se ex-
cluídos do procedimento concursal;

13 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento concursal, com aprovação em todos os métodos de selecção 
aplicados, é efectuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 va-
lores, em resultado da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de selecção. A ordenação final 
será efectuada através da seguinte fórmula:

OF = (AC × 40 %) + (EAC × 30 %) + (EPS × 30 %)

sendo:
OF = Ordenação Final;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências;
EPS = Entrevista Profissional de Selecção;

14 — Os métodos de selecção serão utilizados de forma faseada, 
dada a urgência na contratação do trabalhador, conforme despacho da 
Sr.ª Presidente da Câmara Municipal, datado de 12 de Setembro de 
2011, sendo excluídos do procedimento concursal aqueles que obtiverem 
uma valoração inferior a 9,50 valores em qualquer método de selecção;

15 — Em casos excepcionais, devidamente fundamentados, designa-
damente quando o número de candidatos seja de tal modo elevado que 
a utilização dos métodos de selecção referidos se torne impraticável, a 
entidade empregadora pública pode limitar -se a utilizar a prova escrita 
de conhecimentos ou a avaliação curricular, conforme disposto no n.º 4, 
do artigo 53.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;

16 — Em situações de igualdade de valoração aplica -se o previsto 
no artigo 35.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de Abril. Subsistindo 
o empate, a ordenação final dos candidatos será efectuada pelos can-
didatos que:

a) Tenham mais anos de experiência profissional na Administração 
Autárquica;

b) Tenham mais anos de experiência profissional comprovada na 
área de recrutamento;

17 — Os candidatos têm acesso às actas do Júri, onde constam os 
parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada um dos métodos 
de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final do método, desde que o solicitem;

18 — Composição do Júri:
Procedimento concursal a): Presidente, Clara Sofia Pires Veiga 

Afonso, Técnica Superior; Vogais efectivos: Ivone da Conceição da 
Costa Marinho, Chefe de Divisão Administrativa e de Serviços Jurídicos, 
que substituirá a Presidente nas suas faltas e impedimentos e Ângela 
Maria Ribeiro Soares, Técnica Superior; Vogais suplentes: João Augusto 
da Cruz Brás, Chefe de Divisão de Gestão Urbanística e Planeamento e 
Miguel Nuno Penteado Dias da Costa, Técnico Superior;

Procedimento concursal b): Presidente, Ivone da Conceição da Costa 
Marinho, Chefe de Divisão Administrativa e de Serviços Jurídicos; 
Vogais efectivos: Clara Sofia Pires Veiga Afonso, Técnica Superior, que 
substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos e Joana Paula 
da Costa Campos, Técnica Superior; Vogais suplentes: Branca Maria 
Franco Pereira, técnica superior e Mónia Jeanne Pires Valente Duarte, 
Técnica Superior;

Procedimento Concursal c): Presidente, Irene de Fátima de Sá Pa-
checo, Especialista de Informática; Vogais efectivos: Pedro Nuno Alves 
de Oliveira, Técnico de Informática, que substituirá a Presidente nas 
suas faltas e impedimentos e Maria Teresa da Rocha Matos Carneiro, 
Coordenadora Técnica; Vogais suplentes: Andreia Gomes da Silva, 
Técnica Superiore Domingos Emanuel Araújo Leite da Silva Lopes, 
Director de Departamento de Administração Geral;

Procedimento concursal d): Presidente, João Paulo da Costa Marinho, 
Chefe de Equipa Multidisciplinar; Vogais efectivos: José Maria Costa da 
Silva, Encarregado Operacional, que substituirá o Presidente nas suas 
faltas e impedimentos e Vitor Manuel Afonso Couchinho, Assistente 
Técnico; Vogais suplentes: Sérgio Manuel Borlido Cadilha, Técnico 
Superior e Ana Cristina Gavinho Melro, Assistente Técnica;

Procedimento concursal e): Presidente, João Paulo da Costa Marinho, 
Chefe de Equipa Multidisciplinar; Vogais efectivos: Maria de Fátima 
Gonçalves Azevedo, Técnica Superior, que substituirá o Presidente 
nas suas faltas e impedimentos e Vitor Manuel Afonso Couchinho, 
Assistente Técnico; Vogais suplentes: Ana Carolina Amorim Freire 

Rodrigues, Assistente Operacional e Ana Cristina Gavinho Melro, As-
sistente Técnica;

19 — Exclusão e notificação de candidatos: de acordo com o preceitu-
ado no n.º 1, do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de Abril, os 
candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
no referido artigo, para a realização de audiência dos interessados, nos 
termos do Código de Procedimento Administrativo;

20 — Os candidatos admitidos serão convocados através da notifica-
ção do dia, hora e local de realização dos métodos de selecção, nos termos 
previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas no artigo 30.º, 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de Abril;

21 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
as exclusões ocorridas no decurso da aplicação dos métodos de selecção 
é aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto no n.º 1 e 3, do 
artigo 30.º e n.º 1 a 5, do artigo 31.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 
de Abril. A referida lista após homologação é publicada na 2.ª série, do 
Diário da República, afixada em local visível e público das instalações 
desta Autarquia e disponibilizada na página electrónica;

22 — De acordo com o disposto no n.º 1, do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de Abril, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.pt) no primeiro dia útil seguinte 
à presente publicação e na página electrónica da Câmara Municipal 
de Caminha, por extracto, a partir da data da publicação no Diário da 
República e em Jornal de expansão nacional, também por extracto, no 
prazo máximo de 3 dias contados da mesma data;

23 — Em cumprimento do disposto no n.º 1, do artigo 4.º, do Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 03 de Fevereiro, em conjugação com o n.º 3, do 
artigo 3.º, do mesmo diploma, os candidatos com grau de incapacidade 
ou deficiência igual ou superior a 60 % têm preferência, em igualdade 
de classificação, a qual prevalece sobre outra preferência legal;

24 — Para efeitos de admissão a procedimento concursal, os candi-
datos devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso 
de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, assim 
como indicar no requerimento de admissão as respectivas capacidades 
de comunicação e expressão;

25 — Em cumprimento da alínea h), do artigo 9.º, da Constituição, 
a Administração Pública enquanto entidade empregadora promove ac-
tivamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação.

13 de Setembro de 2011. — A Presidente da Câmara, Júlia Paula 
Pires Pereira da Costa, Dr.ª
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 MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR

Aviso n.º 19978/2011

Procedimento concursal comum de recrutamento para preenchi-
mento de um posto de trabalho para carreira/categoria de as-
sistente técnico em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.
Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e alínea b) dos n.os 1,3 

e 4 do artigo 7.º e artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro 
e, do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril e tendo o Municí-
pio de Campo Maior, presente a dispensa temporária de obrigatoriedade 
da consulta prévia à ECCRC, prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, conforme informação extraída das FAQ 
da DGAEP, torna público que, na sequência de deliberação favorável do 
órgão executivo de 14 de Setembro de 2011, e do despacho do Senhor 
Presidente da Câmara de 15 de Setembro de 2011, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República, o procedimento concursal comum na 
modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo inde-
terminado, tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho 
na carreira de Assistente Técnico (Técnico Profissional de Animação 
Sociocultural).

1 — Local de trabalho: Área do Município de Campo Maior.
2 — Caracterização do posto de trabalho:
O posto de trabalho corresponde ao exercício de funções previstas na 

categoria de Assistente Técnico, cuja área de actividade se desenrola no 
âmbito das funções de Técnico Profissional de Animação Sociocultural 
competindo -lhe designadamente: planear e implementar, projectos de 
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intervenção sócio -comunitária; planear, organizar e avaliar actividades 
de carácter educativo, cultural, desportivo, social, lúdico, turístico e 
recreativo, tendo em conta as necessidades do grupo e dos indivíduos, 
com vista a melhorar a sua qualidade de vida; conceber os materiais 
necessários para o desenvolvimento das actividades de animação; de-
senvolver actividades diversas, nomeadamente ateliers, visitas a museus 
e exposições, encontros desportivos, culturais e recreativos, encontros 
intergeracionais, actividades de expressão corporal, leitura de contos 
e poemas, trabalhos manuais, com posterior exposição dos trabalhos 
realizados, culinária, passeios ao ar livre; promover a integração grupal e 
social e envolver as famílias nas actividades desenvolvidas, fomentando 
a sua participação e elaborar relatórios de actividades.

3 — Nível habilitacional exigido: 12.º ano de escolaridade, com Curso 
de Animação Sociocultural.

3.1 — Não é permitida a substituição da habilitação exigida por 
formação ou experiência profissional.

4 — Remuneração: A remuneração será determinada com base 
no Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho e na Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro, conforme o preceituado no ar-
tigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro. O posicionamento 
do trabalhador a recrutar será objecto de negociação com a entidade 
empregadora, Município de Campo Maior, e terá lugar imediatamente 
após o termo do procedimento concursal. Esta negociação encontra -se 
sujeita às determinações constantes do artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, 
de 31 de Dezembro.

5 — Requisitos legais de admissão:
a) Ter nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção especial ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interditos 

para o exercício das funções que se propõe a desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6 — Âmbito do Recrutamento:
6.1 — O recrutamento para constituição da relação jurídica de em-

prego público por tempo indeterminado inicia -se sempre entre trabalha-
dores com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecida. Em caso de impossibilidade de ocupação de 
todos ou alguns postos de trabalho por aplicação da norma atrás descrita, 
proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo determinado ou determinável ou sem relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida, nos termos dos 
n.os 4 e 6, do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, conjugado 
com a alínea g), n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de Ja-
neiro, alterada e republicada pela Portaria N.º 145 -A/2011, de 6 de Abril.

6.2 — Nos termos da alínea l), do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos 
aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

7 — Forma, prazo e local para apresentação de candidaturas:
7.1 — Forma: As candidaturas deverão ser entregues em suporte 

de papel, através do preenchimento de formulário tipo, de utilização 
obrigatória, disponível na CMCM — Secção de Recursos Humanos ou 
em www.cm -campo -maior.pt.

7.2 — Prazo: O prazo de entrega para as candidaturas é de 10 dias úteis, 
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
nos termos do artigo 26.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro na re-
dacção que lhe foi conferida pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril.

7.3 — Local: As candidaturas deverão ser dirigidas ao Presidente da 
Câmara Municipal de Campo Maior, e entregues pessoalmente na Secção 
de Recursos Humanos, durante as horas normais de expediente das 9h00 
às 16h00, ou através de correio registado com aviso de recepção, até ao 
termo do prazo, para a Câmara Municipal de Campo Maior, Praça da 
República, 7370 — 954 Campo Maior.

7.4 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio elec-
trónico.

8 — Apresentação de documentos:
8.1 — A apresentação das candidaturas deverá ser acompanhada sob 

pena de exclusão, nos termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de Abril, dos documentos comprovativos da posse dos requisitos 
de admissão:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
b) Fotocópia do bilhete de identidade/cartão de cidadão e do número 

de identificação fiscal;

c) Curriculum Vitae detalhado, assinado e datado onde deve constar: 
identificação pessoal, habilitações literárias, qualificações profissionais 
(formação profissional, seminários, colóquios e outros elementos que 
permitam valorizar a candidatura), e experiência profissional, devendo 
para o efeito anexar fotocópia dos documentos comprovativos da for-
mação e experiência profissional;

d) Declaração emitida pelo serviço de origem, da qual conste a moda-
lidade da relação jurídica de emprego público que tem, a antiguidade na 
carreira e no exercício de funções públicas, a avaliação de desempenho 
obtida nos últimos três anos, a posição remuneratória que detém e a 
actividade que executa.

8.2 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

8.3 — É dispensada a apresentação dos certificados e comprovativos 
aos trabalhadores do Município de Campo Maior, sempre que os mesmos 
tenham solicitado o seu arquivo no respectivo processo individual.

8.4 — Na apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos referidos nas alíneas a), b), c), d) e e) do n.º 5 do presente aviso, 
devem os candidatos declarar no requerimento, sob compromisso de 
honra e em alíneas separadas, a situação precisa em que se encontram, 
relativamente a cada um dos requisitos, bem como aos demais factos 
constantes na candidatura.

8.5 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

9 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, os candidatos têm acesso às actas do júri, 
onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de 
cada um dos métodos de selecção, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final de cada método, desde que solicitem, por escrito.

10 — Os Métodos de Selecção: os previstos no artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro alterada e republicada pela Portaria N.º 145 -A/2011, 
de 6 de Abril de 2011:

Prova escrita de conhecimentos — ponderação 60 %;
Avaliação Psicológica — ponderação 40 %;

10.1 — A prova escrita de conhecimentos, de natureza teórica, visa 
avaliar conhecimentos académicos e ou profissionais e as competências 
técnicas necessárias ao exercício da função. A prova é valorada numa 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a sua valoração até às centé-
simas e terá uma duração de 60 minutos, com possibilidade de consulta 
aos diplomas legais.

10.1.1 — Programa da prova de conhecimentos:
Regime jurídico de funcionamento dos órgãos dos municípios;
Regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalha-

dores que exercem funções públicas;
Estatuto disciplinar dos trabalhadores que exercem funções públicas;
Regime do contrato de trabalho em funções públicas.
Legislação a consultar:
Lei n.º 5 -A/2002, de 11/1; Lei n.º 169/99, de 18/9; Lei n.º 159/99, de 

14/9; Lei n.º 12 -A/2008, de 27/2; Lei n.º 58/2008, de 9/9; Lei n.º 59/2008, 
de 11/9.

10.2 — A avaliação psicológica visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido e será valorada 
da seguinte forma: em cada fase intermédia do método, através das 
menções classificativas de Apto e Não Apto e na última fase do método, 
para os candidatos que o tenham completado, através dos níveis clas-
sificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 
8 e 4 valores, sendo a sua ponderação para a valoração final de 40 %.

10.3 — A Valoração Final (VF) será expressa pela média ponderada 
das classificações dos diversos métodos de selecção, efectuada de acordo 
com a seguinte expressão:

VF = PC (60 %) + AP (40 %)
em que:

VF = Valoração Final; PC = Prova de Conhecimentos; AP = Avaliação 
Psicológica.

10.4 — Excepto quando afastados, por escrito, pelos candidatos que, 
cumulativamente, sejam já titulares da categoria a concurso e se encon-
trem a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou actividade 
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caracterizadora dos postos de trabalho correspondentes a este procedi-
mento, ou tratando -se de candidatos colocados em Mobilidade Especial, 
se tenham por último encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, 
competência ou actividade caracterizadora dos postos de trabalho para 
cuja ocupação o procedimento é publicitado, os métodos de selecção 
a utilizar no seu recrutamento são os seguintes, nos termos do n.º 2 
do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e artigo 6.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril:

Avaliação Curricular — Ponderação 55 %
Entrevista de Avaliação de Competências — Ponderação 45 %

10.4.1 — A avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida. Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que são os seguintes: 
Habilitações académicas ou cursos equiparado, formação profissional, 
experiência profissional e avaliação do desempenho.

Este factor será valorado na escala de 0 a 20 valores seguindo a 
aplicação da fórmula e o seguinte critério:

AC = HA x 25 % + FP x 25 % + EP x 40 % + AD x 10 %

10.4.2 — A Entrevista de Avaliação das Competências (EAC) 
visa obter, através de uma relação interpessoal, informações sobre 
comportamentos profissionais directamente relacionados com as 
competências consideradas essenciais para o exercício da função, 
nomeadamente: Conhecimentos Especializados e Experiência; Or-
ganização e Método de Trabalho, Trabalho de Equipa e Cooperação; 
Comunicação. Para esse efeito será elaborado um guião de entrevista 
composto por um conjunto de questões directamente relacionadas 
com o perfil de competências previamente definido, associado a uma 
grelha de avaliação individual, que traduz a presença ou ausência 
dos comportamentos em análise, avaliado segundo os níveis clas-
sificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido, e Insuficiente, 
aos quais corresponde respectivamente as classificações de 20, 16, 
12, 8, e 4 valores.

10.4.3 — A Valoração Final (VF) será expressa pela média ponderada 
das classificações dos diversos métodos de selecção, efectuada de acordo 
com a seguinte expressão:

VF = AC (55 %) + EAC (45 %)

em que:
VF = Valoração Final; AC = Avaliação Curricular; EAC = Entrevista 

de avaliação de competências.

11 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos méto-
dos de selecção equivale à desistência do concurso, e serão excluídos do 
procedimento, os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior 
a 9,5 valores num dos métodos de selecção, não lhes sendo aplicado o 
método de avaliação seguinte.

12 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril.

13 — Por razões de celeridade, em virtude da urgência do recruta-
mento em causa, proceder -se -á à utilização faseada dos métodos de se-
lecção de acordo com o preceituado no artigo 8.º da Portaria 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril.

14 — Exclusão e notificação de candidatos: De acordo com o pre-
ceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril os can-
didatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas 
alíneas a),b),c), ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, para 
realização da audiência dos interessados nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

15 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de 
notificação do dia, hora e local para realização dos métodos de 
selecção, nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das for-
mas previstas nas alíneas a), b), c),ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da 
referida Portaria.

16 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada no portal da internet da Câmara Municipal de Campo Maior e 
na Secção de Recursos Humanos. Os candidatos admitidos em cada 
método são convocados para a realização do método seguinte através 
de notificação, por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou 

d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril.

17 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, será publicitada no portal da internet da Câmara Municipal 
de Campo Maior e afixada em local visível na Secção de Recursos 
Humanos, sita na Praça da República, Campo Maior.

18 — Composição do júri do concurso:
Presidente — Dr. Carlos Manuel Cascalheira Rodrigues, Chefe da 

Divisão Administrativa e Financeira.
Vogais efectivos — Ana Sofia Canastreiro Silveira, técnica superior 

e Dr.ª Ivone da Conceição Pereira Silva, técnica superior de Recursos 
Humanos da Comunidade Intermunicipal do Alto Alentejo.

Vogais suplentes — Maria do Carmo Azevedo Raposo Vivas, Coor-
denadora Técnica e Isabel Maria Pereira Vaz Caraças, Coordenadora 
Técnica.

O primeiro vogal efectivo substituirá o presidente do júri nas suas 
faltas e impedimentos.

19 — O candidato com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal, nos 
termos do artigo 9.º, e por remissão, do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro. Este deve declarar no requerimento de 
admissão, sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade, 
o tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar 
no processo de selecção, nos termos dos artigos 6.º e 7.º do diploma 
supramencionado.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, o 
Município de Campo Maior, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

21 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 25 de Janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de Abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à presente publicação, a partir 
da data da publicação (no Diário da República), na Pagina electrónica do 
Município de Campo Maior e por extracto, no prazo máximo de 3 dias 
úteis contados da mesma data, num jornal de expansão nacional.

16 de Setembro de 2011. — O Presidente do Município, Ricardo 
Miguel Furtado Pinheiro.
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 MUNICÍPIO DE CASCAIS

Aviso n.º 19979/2011

Processo n.º 857/2011 em nome de António Pedro Belo

Alteração ao alvará de loteamento 1374
Freguesia de Alcabideche

Nos termos do n.º 2 do art.º. 27.º do Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 
de Dezembro na sua actual redacção e artigo 27.º do RUEM, torna -se 
público que em 25 de Agosto de 2011, foi autorizado por despacho, 
a abertura do procedimento por discussão pública sobre o pedido de 
alteração ao alvará de loteamento n.º 1374, requerido por António Pe-
dro Belo, que consiste no aumento do número de fogos de 2 para 3, no 
sentido de ser possível a legalização da construção existente, de acordo 
com as peças integrantes do processo n.º 857 de 04 de Maio de 2011, 
não se prevendo quaisquer outras alterações aos restantes parâmetros 
urbanísticos do alvará 1374.

Por este meio, revela -se que vai ser dado início ao período de dis-
cussão pública a decorrer durante o prazo de 15 dias úteis, contados a 
partir da data de publicação do presente aviso no Diário da República, 
2.ª série.

Toda a tramitação procedimental e demais elementos estão disponíveis 
para efeitos de consulta, no DRU — Departamento de Requalificação 
Urbana, sito no Edifício da antiga Escola Primária Conde de Ferreira, 
sito na Rua do Colégio, n.º 5 em Cascais, das 9.00 às 13.00 horas e das 
14.00 às 17.00 horas.

Qualquer interessado pode apresentar por escrito, no decurso daquele 
período, reclamações, observações, sugestões e pedidos de esclarecimen-
tos sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito do 
respectivo procedimento de elaboração, as quais deverão ser entregues, 
na Divisão do Cidadão, Balcão de Atendimento, sito na Rua Manuel 
Joaquim Avelar, piso 0, 2754 -501 Cascais, de 2.ª a 6.ª Feira das 8.30 
às 18.00 horas.




